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Excelentíssimo Senhor Presidente dz Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos que regem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, scja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, perante Âutarqúa N{unicipal de

I\{obiüdade, Transito e Cidadania - TRÂNSITÂR, soücitando estudos de viabiüdade técnica
para implantaçào de uma lombada, ou qualquet outro meio de redução de velocidade,
locahzado na ruâ Cassimiro de Âbreu, à parú da rua Fagundes Varella no bairro Âlto Âlegre.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 5 de ourubto de 2022.

/PSC

Justifrcação

Por frm, destacamos que o trecho da rta Cassimiro de Abreu, à parú da tua Fagundes Varella
sem qualquer redutor de velocidade, permitindo assim que os veículos desenvolvam alta velocidade
promovcndo risco de acidentes de grande monta.

Dessa forma, haja vista a inegável competência dessa Secretarra em solucionar o problema
citado, contâmos com a colaboração da Senhora paÍa que seja possível a resolução da sohcitação.
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